
TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE-SMA
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE-SMA
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  50.000,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 1  59.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
  - P.JURÍDICA 1  172.551,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  10.000,00
 T O T A L 1  291.551,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 3  200.000,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 3  40.000,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
  - PESSOA FÍSICA 3  80.000,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 3  5.000,00
 T O T A L 3  325.000,00
 T O T A L G E R A L   616.551,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.122.0100.4276 COORDENAÇÃO DO SEAQUA   100.000,00
  1 3 100.000,00
18.122.0100.5078 APOIO ADMINISTRATIVO   335.000,00
  1 3 10.000,00
  3 3 325.000,00
18.541.2602.4360 CAPACITAÇÃO EM EDUCAÇÃO
 AMBIENTAL   9.000,00
  1 3 9.000,00
18.541.2608.4311 PESQUISA AMBIENTAL DIAGNÓSTICO
 REC.NAT   172.551,00
  1 3 172.551,00
 T O T A L   616.551,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE-SMA
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE-SMA
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  9.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
  - P.JURÍDICA 1  282.551,00
 T O T A L 1  291.551,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 3  325.000,00
 T O T A L 3  325.000,00
 T O T A L G E R A L   616.551,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2607.5063 GESTÃO DE UNIDADES DE
 CONSERVAÇÃO   160.000,00
  1 3 160.000,00
18.541.2608.4311 PESQUISA AMBIENTAL DIAGNÓSTICO
 REC.NAT   325.000,00
  3 3 325.000,00
18.542.2610.5719 FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO
 DOS REC.N   22.551,00
  1 3 22.551,00
18.543.2607.5715 RECUP. SERRA DO MAR E MOSAICOS
 MATA AT   9.000,00
  1 3 9.000,00
18.544.2611.5946 IMPLEMENTAÇÃO POLÍTICA.
 EST. REC. HÍDRI   100.000,00
  1 3 100.000,00
 T O T A L   616.551,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE-SMA
 T O T A L 1 3 64.704,00
 OUTUBRO   21.568,00
 NOVEMBRO   21.568,00
 DEZEMBRO   21.568,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE-SMA
 T O T A L 1 3 64.704,00
 SETEMBRO   64.704,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 616.551,00 616.551,00 0,00
TOTAL GERAL    616.551,00 616.551,00 0,00

Atos do Governador
PROGRAMA ESTADUAL DE DESESTATIZAÇÃO

Deliberação CDPED-2, de 30-9-2010
O Conselho Diretor do Programa Estadual de Deses-

tatização - CDPED, no uso de suas prerrogativas ao 
amparo do artigo 5º, inciso IV, da Lei Estadual nº 9.361, 
de 05 de julho de 1996 e, em conformidade com as 
decisões tomadas na 206ª Reunião Ordinária, realizada 
em 31 de agosto de 2010, e aprovadas pelo Senhor 
Governador do Estado, delibera:

Artigo 1º - Ficam indicados para compor Comissão 
de Licitação a ser instituída pela Secretaria dos Trans-
portes Metropolitanos, incumbida de processar e julgar 
a Concorrência Pública Internacional para a Concessão 
Onerosa dos Serviços Públicos de Transporte Metropo-
litano de Passageiros por Ônibus na Região Metropoli-
tana de Campinas - RMC, os seguintes representantes:

Decretos
DECRETO Nº 56.259, 
DE 6 DE OUTUBRO DE 2010

Dispõe sobre o expediente nas repartições 
públicas estaduais no dia 28 de outubro de 
2010 e dá providências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o dia 28 de outubro é data con-
sagrada às comemorações do “Dia do Funcionário 
Público”; e

Considerando que a transferência das comemora-
ções do “Dia do Funcionário Público” para o dia 11 de 
outubro se revela conveniente para o servidor público e 
para a Administração Estadual,

Decreta:
Artigo 1º - O expediente do dia 28 de outubro de 

2010 (quinta-feira) nas repartições públicas estaduais 
pertencentes à Administração Direta e Autarquias será 
normal, ficando, em substituição, declarado facultativo o 
expediente no dia 11 de outubro de 2010 (segunda-feira).

Artigo 2º - O disposto neste decreto não se aplica 
às repartições públicas que prestam serviços essenciais 
e de interesse público, que tenham seu funcionamento 
ininterrupto.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de outubro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
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Pedro Ubiratan Escorel de Azevedo
Secretário do Meio Ambiente
José Carlos Tonin
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mento Social
Francisco Vidal Luna
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Nilson Ferraz Paschoa
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Publicado na Casa Civil, aos 6 de outubro de 2010.

DECRETO Nº 56.260, 
DE 6 DE OUTUBRO DE 2010

Altera o Decreto nº 55.479, de 25 de feve-
reiro de 2010, que institui, na Casa Civil, 
Comitê Gestor do Sistema Informatizado 
Unificado de Gestão Arquivística de 
Documentos e Informações - SPdoc e dá 
providências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 5º do Decreto nº 55.479, de 25 

de fevereiro de 2010, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Artigo 5º - O Comitê Gestor conta com:
I - Núcleo de Apoio;
II - Comissões Técnicas.
§ 1º - Ao Núcleo de Apoio cabe:
1. assessorar o Comitê Gestor no desempenho de 

suas atividades;
2. desenvolver atividades características de apoio 

técnico e administrativo.
§ 2º - A condução dos trabalhos do Núcleo de 

Apoio, que não se caracteriza como unidade adminis-
trativa, é da responsabilidade do Departamento de 
Gestão do Sistema de Arquivos do Estado de São Paulo.

§ 3º - Às Comissões Técnicas, integradas por espe-
cialistas, membros ou não do Comitê Gestor, cabe a 
realização de estudos e pesquisas sobre temas especí-
ficos, necessários à adequada execução deste decreto.

§ 4º - Serão objeto de resolução do Secretário-
Chefe da Casa Civil, por proposta do Coordenador do 
Comitê Gestor, a definição de cada Comissão Técnica e 
a designação de seus membros.

§ 5º - O disposto no § 1º do artigo 3º deste decreto 
aplica-se, também, aos membros das Comissões Técni-
cas.”. (NR)

Artigo 2º - Ficam incluídos, no Decreto nº 55.479, de 
25 de fevereiro de 2010, os dispositivos adiante indica-
dos, com a seguinte redação:

I - no artigo 3º:
a) o § 3º:
“§ 3º - O Coordenador do Comitê Gestor será subs-

tituído, em suas faltas e impedimentos, pelo Diretor do 
Departamento de Gestão do Sistema de Arquivos do 
Estado de São Paulo.”;

b) o § 4º:
“§ 4º - Os membros de que tratam os incisos I, alí-

nea “c”, II e III deste artigo serão designados para um 
mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução.”;

c) o § 5º:
“§ 5º - Na hipótese de vacância antes do término do 

mandato dos membros a que se refere o § 4º deste arti-
go, far-se-á nova designação para o período restante.”;

d) o § 6º:
“§ 6º - Concluído o mandato, os membros a que se 

refere o § 4º deste artigo permanecerão no exercício de 
suas funções até a posse dos novos designados.”;

II - no artigo 4º:
a) o inciso X:
“X - elaborar seu Regimento Interno.”;
b) o parágrafo único:
“Parágrafo único - O Regimento Interno do Comitê 

Gestor será aprovado mediante resolução do Secre-
tário-Chefe da Casa Civil e poderá conter, além das 
normas de seu funcionamento, o detalhamento das 
atribuições e competências previstas neste decreto.”;

III - o artigo 5º-A:
“Artigo 5º-A - As ausências não justificadas às reu-

niões do Comitê Gestor e de suas Comissões Técnicas, 
por 2 (duas) vezes consecutivas ou 3 (três) alternadas, 
implicarão na solicitação de sua substituição.

Parágrafo único - O disposto no “caput” deste arti-
go não se aplica aos membros de que tratam as alíneas 
“a” e “b” do inciso I do artigo 3º deste decreto.”;

IV - o artigo 5º-B:
“Artigo 5º-B - O Comitê Gestor poderá promover 

intercâmbio com órgãos nacionais e internacionais, 
públicos e privados, visando à capacitação e atualização 
de recursos humanos, ao desenvolvimento de pesquisas 
e à incorporação de novas melhorias no Sistema.”.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de outubro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de outubro de 2010.

DECRETO Nº 56.261, 
DE 6 DE OUTUBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Procuradoria 
Geral do Estado, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 1.801.568,00 

(Hum milhão, oitocentos e um mil, quinhentos e sessenta 
e oito reais), suplementar ao orçamento da Procuradoria 
Geral do Estado, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, de conformidade com a legislação discriminada 
na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 30 de setem-
bro de2010.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de outubro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de outubro de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  1.801.568,00
 T O T A L 1  1.801.568,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.092.4006.4462 ENCARGOS JUDICIAIS   1.801.568,00
  1 3 1.801.568,00
 T O T A L   1.801.568,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 3 1.801.568,00
 SETEMBRO   1.801.568,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º  I  1.801.568,00 1.801.568,00 0,00
TOTAL GERAL    1.801.568,00 1.801.568,00 0,00

DECRETO Nº 56.262, 
DE 6 DE OUTUBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria do 
Meio Ambiente, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 616.551,00 

(Seiscentos e dezesseis mil, quinhentos e cinquenta e 
um reais), suplementar ao orçamento da Secretaria do 
Meio Ambiente, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 28 de setem-
bro de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de outubro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de outubro de 2010.
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